
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.C. 45.726.742/0001-37

- LEI MUNICIPAL NQ 1.034, DE 20 DE JULHO DE 1.988 -

Dispõe sobre suplementação de dotação,orçamentaria que especifica, para a '
cobertura de despesas da Câmara Muni-
cipal de Icémo

A Profª. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munici~~l '
de Ic~m, Estado de são Paulo, usando das atribuições que'
lhe são conferidas por Lei;

A ,FAZ SABER, que a Camere Municipal de Icem aprovou e ela'
sanciona e promulga a seguinte Lei:

,ARTIGO lQ - Fica autorizado a abertura de um credito adicional suplemen-
tar na dotação da pespesa abaixo especificada, no valor de'
Cz$ 2920983,75 (Duzentos e Noventa e Dois Mil, Novecento~ e
Oitenta e Três Cruzados e Setenta e Cinco Centavos), à saber:
lo LEGISLATIVO
1.10 Câmara Municipal
3.0.000. DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0. Despesas de Custeio
3.1.1.0. Pessoal
3.1.1.10 Pessoal Civil

Subsidios dos Vereadores
•..ARTIGO 2Q - As despesas mencionadas no artigo anterior, serao cobertas '

... ,por conta do excesso de arrecadaçao do corrente exercicio, ,
em igual valor;

ARTIGO 3º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, revoga-
• H , •das as dispos1çoes em contrar10.

Registre-se e publique-seo,Icem, 20 de Julho de 1.988~

ta Municipal
Registrada em livro próprio, afixada no mural des-

ta Prefeitura, e em seguida será publicada pelo JORNAL DE ICÉMo
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